
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃ01-CCJ CONSTITUICÃO E JUSTICA

PLL N° 36/2021 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Estabelece   redução  de   lmposto Predial   e   Territorial   Urbano   (lpTU),   nos
termos   que   especifica,   aos   imóveís   em   que   estei.am   jnstaladas   clínicas
veterinárjas que prestem atendimento aos animais em situação de abandono,
resgatadós por ONG's de Proteção Animal do Município.

AUTORIA: VEREADORA SONIA PATAS DA AMIZADE

coNCLUSÃO:          X) ar ao plenário.                      (    ) Arquivar.Encamin

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, aRelatora Ver. Maria Amélia se manifesta conforme abaixo:

Justificativa:

A  matéria já  recebeu  parecer favorãvel  da  Consultoria  Jurídica  desta  Casa.

Portanto, opinamos pelo seu prosseguimento e discussão em Plenário.|

Câmara Municipal de Jacareí, 0ã  de maio de 2021.

RATIFICAÇÃO E VOTO:

Por  concordamos  com   o   relatado,   na   mesma  data,   subscrevemos  o  presente

documento, tomando-o Parecer da Comissão.

EDGARD SASAKI
Membro
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COIVIISSÃ0 2 - CFO

FINANÇAS E ORÇAIVIENTO

PLL N° 36/2021 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Estabelece  redução  de   lmposto  Predial  e  Territorial   Urbano  (lpTU),   nos
termos  que  especifica,   aos  Ímóveis  em   que  estejam   instaladas  clínicas
veterinárias    que    prestem    atendimento    aos    animais    em    situação    de
abandono, resgatados por ONG's de Proteção Animal do Município.

AUTORIA: VEREADORA SONIA PATAS DA AMIZADE

Os     integrantes     da     Comissão     Permanente     de     FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador Voto A:SS!"ÊJhiJ)ix                                /

EDGARD SASAKl(Presidente) rfiçúJ*uA-
ABNER DE MADUREIRA(Relator) ;-,:;:c,,ÍL7W©
ROGÉRIO TIMÓTEO - /,/

(Membro) ?L~",~,l
Justificativa:

Câmara Municipai de Jacareí,  c?é de maio de 2o2i ,

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

j ncaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 6 - CDIVIADA

DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIIVIAIS

PLL N° 36/2021 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Estabelece   redução  de   lmposto   Predial   e  Territorial   Urbano   (lpTU),   nos
termos   que   especifica,   aos   imóveis   em   que   estejam   instaladas   clínicas
veterinárias que prestem atendimento aos animais em situação de abandono,
resgatados por ONG's de Proteção Animal do Município.

AUTORIA: VEREADORA SONIA PATAS DA AMIZADE

Os    integrantes   da   Comissão    Permanente   de   DEFESA   DO    MEIO

AMBIENTE   E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   tendo   avaliado   a   propositura

discriminada em  epígrafe,  nos termos  regimentais,  se  manifestam  na conformidade

dô quaclTo abaixo-:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER DE MADUREIRA F"?"on4tiL(Presidente)

SôNIA PATAS DA AMIZADE
í.}:---:-  -í,-.---j--- y(Relatora)

HERNANI BARRETO f*aÃvec  ND &" +:            `,!`.(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  C€   de maio de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

D¢Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquívada.
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